
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 

Estado de São Paulo 

LEI "1.931, OE 25 OE ABRIL OE 2011. 

l f - � 11 

�"�_n_,_/ 
"Institui 110 Culem/1írio Ojicifll tio M1midpio o Dia do Velejatlor. 

e dá outra.\ providê11cia'I º. 

Autor: Vereador Omar Ki.11on. 

A ·1 ONIO (AH.LOS DA SILVA. Prcfeilo Municipal du l:stância Balneária de 
Caraguutatubo. usando e.las atribuu;f>es 4uc lhe são conferidas por 1 c1. I· A/ <iABl R 4uc i.I 

CJmJra Municipal .iprO\uu e de '>c.mt.:iona e promulga a scguintt.. l ei 

Art. 1" l 1ca instituído no Município de Caraguutatuha. n "Diu do Velejador ... a 
ser comemorado anualmente nu dm 18 de abril 

l'arágrafo único. A comemoração anual lerá por finalidade fomentar o turismo 
à \cli.1 na região. alra\t!s de Palestras o.;nhrc u pratica do esporte a \elas c curso 
prolissaonalwmtc na Mca de \elas e alins 

Art. 2° A comemoração i.lcontecerà na praia central da cidade. local dcl1mitatlo 
entre o campo tlc pouso de vôo 1 i vrc e o campo de ··Bcuch Socccr· na A venidu Arthur 
Costa l 1lho. sob a respunsabaladadc e urgan11ação da Assoch1ção de \'da de 
C:.iraguatatuhu .. Comando \1ar .\tlânticu··. 

Art. 3º O Poder l:.xcLUll\O regulamentará a presente l ci no pra.Lo de sessenta 
<lias. 

A rt. ..i" l�sla l ci entra cm \ igor nu da tu de sua puhl icação
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